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INDICAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar 
das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno 
desta Casa de Leis e conforme previsão na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias/2025, através do Programa: 10 – Programa de Construção e 
Manutenção de Infraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Ação 2093: 
Manter as Atividades da Gerência de Infraestrutura da SEIMOB; INDICA a Mesa 
Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – JOÃO 
DOUGLAS FABRÍCIO, sugerindo a instalação/construção de uma pista de 
pouso e decolagem para helicópteros do SAMU, com toda a infraestrutura e 
segurança técnica, no espaço gramado localizado entre a frente do Terminal 
Rodoviário e a rotatória da BR-487, no Terminal Rodoviário Estanislau Gurginski. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 

A presente indicação tem por objetivo sugerir a instalação de 

uma pista de pouso para helicópteros do SAMU no espaço existente em frente 

ao Terminal Rodoviário Estanislau Gurginski. Trata-se de uma área ampla, 

atualmente coberta por grama, que apresenta condições favoráveis para receber 

a infraestrutura necessária para pousos e decolagens seguras de aeronaves de 

resgate. 
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Importante destacar que o helicóptero do SAMU já realizou 

pousos emergenciais neste local em ocasiões anteriores, o que evidencia a 

viabilidade do espaço. No entanto, a ausência de uma pista devidamente 

preparada pode comprometer a segurança das operações e reduzir a agilidade 

no atendimento das ocorrências. 

 

A criação de um ponto fixo e estruturado para pouso contribuirá 

significativamente para a eficiência dos atendimentos de emergência, permitindo 

que o resgate aeromédico ocorra com maior rapidez e segurança. A localização 

estratégica do espaço — em uma região central, de fácil acesso e próxima aos 

principais hospitais da cidade — reforça ainda mais a importância dessa 

instalação. 

 

Além disso, esta indicação visa colaborar diretamente com a 

administração municipal e com a saúde pública de Campo Mourão, oferecendo 

uma solução prática e eficaz para ampliar o suporte às emergências médicas e 

salvar vidas. 

 

É válido ressaltar que nada impede que outros pontos de pouso 

sejam implantados em diferentes regiões do município, ampliando a cobertura e 

colaborando com a agilidade do excelente serviço prestado pelas equipes do 

SAMU. No entanto, a definição de um local fixo e preparado próximo ao centro 

hospitalar já representa um importante avanço na estrutura de apoio ao serviço 

de emergência aérea. 

Dessa forma, a presente sugestão fortalece e valoriza o serviço 

de atendimento pré-hospitalar, contribuindo com o poder público municipal e com 

a saúde da população mourãoense. 

        SALA DAS SESSÕES DO PODER 
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 26, de junho, de 
2025                                           

 
Escrivão Parma 
Vereador - PSD 
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